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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COCIL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Ano-calendario: 2009

CONCORDANCIA COM FUNDAMENTOS DA DECISAO RECORRIDA REPLICA
DAS RAZOES IMPUGNATORIAS. APLICACAO DO RICARF

O Recorrente ndo apresentou em suas razdes recursais fundamentos ou
prova documental aptas a afastar a autuagdo. Assim, mantém-se os
fundamentos da decisdo conforme art. 114, §12 do RICARF.

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE DA LEI N2 9.873/99.
SUMULA CARF N2 11

As disposicOes previstas no art. 12,§12 da Lei n2. 9.873/99, ndo se aplica
aos Processos administrativos fiscais, conforme regra disciplinada em seu
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art. 52. Nos termos da Sumula CARF n? 11 “ndo se aplica a prescrigdo
intercorrente no processo administrativo fiscal.”

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV. EMPRESA
CONSTRUTORA CONTRATADA. TRIBUTACAO.

A empresa construtora contratada para construir unidades habitacionais
no ambito do Programa Minha Casa, Minha Vida, esta autorizada, em
carater opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente
a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de
construcdo, desde que o contrato seja para construcdo de unidades
habitacionais de valor comercial de até o valor estabelecido pelo art. 22 da
Lei n2 12.204, de 2009, devendo ser atendidas todas as exigéncias previstas
na Secdo Il da IN RFB n2 934, de 2009.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep

Ano-calendario: 2009




 
	 CARF
	 CARF3301
	 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
	 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA
	 ACC
	 Acórdão CARF
	 Keli Campos de Lima
	 10140.723014/2012-04
	 3301-014.645
	 24 de outubro de 2025
	 VOLUNTÁRIO
	 COCIL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
	 FAZENDA NACIONAL
	 
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Ano-calendário: 2009
			 
				 CONCORDÂNCIA COM FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA RÉPLICA DAS RAZÕES IMPUGNATÓRIAS. APLICAÇÃO DO RICARF 
				 O Recorrente não apresentou em suas razões recursais fundamentos ou prova documental aptas a afastar a autuação. Assim, mantém-se os fundamentos da decisão conforme art. 114, §12 do RICARF.
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.873/99. SÚMULA CARF Nº 11 
				 As disposições previstas no art. 1º,§1º da Lei nº. 9.873/99, não se aplica aos Processos administrativos fiscais, conforme regra disciplinada em seu art. 5º. Nos termos da Súmula CARF nº 11 “não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.”
				 PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV. EMPRESA CONSTRUTORA CONTRATADA. TRIBUTAÇÃO. 
				 A empresa construtora contratada para construir unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, está autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de construção, desde que o contrato seja para construção de unidades habitacionais de valor comercial de até o valor estabelecido pelo art. 2º da Lei nº 12.204, de 2009, devendo ser atendidas todas as exigências previstas na Seção II da IN RFB nº 934, de 2009.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Ano-calendário: 2009
			 
				 CONCORDÂNCIA COM FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA RÉPLICA DAS RAZÕES IMPUGNATÓRIAS. APLICAÇÃO DO RICARF 
				 O Recorrente não apresentou em suas razões recursais fundamentos ou prova documental aptas a afastar a autuação. Assim, mantém-se os fundamentos da decisão conforme art. 114, §12 do RICARF.
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.873/99. SÚMULA CARF Nº 11 
				 As disposições previstas no art. 1º,§1º da Lei nº. 9.873/99, não se aplica aos Processos administrativos fiscais, conforme regra disciplinada em seu art. 5º. Nos termos da Súmula CARF nº 11 “não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.”
				 PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV. EMPRESA CONSTRUTORA CONTRATADA. TRIBUTAÇÃO. 
				 A empresa construtora contratada para construir unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, está autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de construção, desde que o contrato seja para construção de unidades habitacionais de valor comercial de até o valor estabelecido pelo art. 2º da Lei nº 12.204, de 2009, devendo ser atendidas todas as exigências previstas na Seção II da IN RFB nº 934, de 2009.
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e, no mérito, em negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Bruno Minoru Takii, Keli Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (substituto[a] integral), Paulo Guilherme Deroulede (Presidente)
	
	 
		 Para fins de economia processual adoto o relatório da decisão recorrida a fim de elucidar os fatos que motivaram a autuação, vejamos:
		 Relatório
		  O presente processo tem por objeto impugnação aos seguintes Autos de Infração, lavrados para constituição de crédito tributário correspondente a Contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para financiamento da Seguridade Social – Cofins, devidas pela pessoa jurídica, em face do contribuinte em epígrafe. Os valores totais apurados foram os seguintes:
		 - Auto de Infração relativo à Contribuição para o PIS/Pasep:
		 /
		 - Auto de Infração relativo à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – Cofins: 
		 /
		 Nos respectivos Autos de Infração encontram-se a DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL, o DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO e o DEMONSTRATIVO DE MULTA E JUROS DE MORA.
		 O procedimento fiscal, as apurações e os lançamentos efetuados estão explicitados no Relatório Fiscal e nos demais documentos carreados aos autos pela fiscalização, resumidos a seguir.
		 A ação fiscal iniciou-se através do Termo de Intimação de 29/02/2012, pelo qual o contribuinte foi intimado a justificar diferenças apuradas entre DACONs e DIPJs e os efetivamente recolhidos ou declarados em DCTFs.
		 Em resposta, o contribuinte informou que a empresa fora constituída exclusivamente para a construção de moradias populares para a população de baixa renda; que estas construções normalmente se realizam por meio de parcerias público-privadas; que protocolizou vários Termos de Opção pelo Regime Especial de Tributação Aplicável às Incorporações Imobiliárias - RET conforme previsto na Instrução Normativa RFB n° 934, de 27/04/2009.
		 As disposições desta IN aplicam-se às construções iniciadas a partir de 31/03/2009.
		 O Regime Especial de Tributação - RET é aplicável às incorporações imobiliárias, tem caráter opcional e irretratável. Segundo os termos desta IN para a opção da incorporação imobiliária no RET ser considerada efetivada, deve-se atender os seguinte requisitos:
		 • afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária nos termos dos arts. 31-A a 31-E da Lei n° 4.591, de 16/12/1964; 
		 • inscrição de cada incorporação afetada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), vinculada ao evento 109 - Inscrição de Incorporação Imobiliária - Patrimônio de Afetação;
		  • apresentação do Termo de Opção pelo RET à Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da pessoa jurídica.
		 Portanto, o termo de opção pelo RET deverá ser apresentado pela matriz da empresa incorporadora e firmado pelo responsável pela pessoa jurídica incorporadora perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 Nos termos de opção pelo RET protocolizados pelo contribuinte em 18/08/2010, a pessoa jurídica incorporadora é a AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, CNPJ nº 15.457.856/0001-68, nome de fantasia AGESUL. No campo destinado à identificação da incorporação objeto de opção pelo RET constam os dados do próprio contribuinte (COCIL). E a declaração do responsável pela pessoa jurídica incorporadora (AGESUL) está firmada pelo sócio do contribuinte (COCIL), Leonardo Fialho de Carvalho. Observa-se, portanto, que estes termos estão em desacordo com a sistemática determinada pela Instrução Normativa RFB n° 934.
		 Da situação fática que ora se apresenta, deduz-se que o contribuinte não atua na incorporação imobiliária, mas tão-somente como empresa construtora que executa contratos no âmbito do PMCMV. Nesta condição a sua opção pelo pagamento unificado de tributos deveria ter sido exercida com o recolhimento nos termos previstos na Seção II da Instrução Normativa RFB n° 934. Entretanto, o contribuinte não efetuou nenhum pagamento nestes termos. Desta forma não se materializou a opção pelo regime previsto na Seção II da Instrução Normativa RFB n° 934.
		 Nas DCTFs do ano-calendário 2009 apresentadas em 22/02/2011, o contribuinte indicou como forma de tributação o lucro presumido. Observa-se que os valores dos tributos declarados correspondem a 1% do valor apurado aplicando-se as regras do lucro presumido.
		 O contribuinte promoveu a retificação das DCTFs em 09/03/2012. Nestas DCTFs retificadoras declarou-se a totalidade dos tributos devidos e não recolhidos. Entretanto, conforme previsto no § 1°, artigo 7º , do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, o início do procedimento de fiscalização retira do sujeito passivo a espontaneidade em denunciar irregularidades para os fins de declarar e retificar declarações referentes aos tributos objeto do procedimento fiscal.
		 O lançamento decorreu da insuficiência de declaração e/ou pagamento da COFINS (alíquota de 3,0 %) e do PIS (alíquota de 0,65 %) devidos em decorrência das receitas auferidas no ano calendário de 2009.
		 As receitas auferidas foram apuradas no Livro Razão n°. 11 de 2009, contas contábeis 61302-2 6130010200 OBRA MIRANDA, 61303-7 6130010300 NOVA ALVORADA DO SUL, 61304-1 6130010400 OBRA MARACAJU, 61305-6 6130010500 OBRA JARDIM, 61306-0 6130010600 OBRA FUNDHAB, 61308-0 6130010800 OBRA NIOAQUE, 61309-4 6130010900 OBRATERENOS, 61310-7 6130011000 OBRA CARACOL, 6317-9 6130011700 OBRA SIDROLÂNDIA, 61318-3 6130011800 OBRA DOURADOS, 61319-8 6130011900 OBRA AQUIDAUANA, 61320-0 6130012000 OBRA CAMPO GRANDE, 61321-5 6130012100 OBRA AGEHAB, 61323-4 6130012300 OBRA DOIS IRMÃOS, 61324-9 6130012400 OBRA ANASTÁCIO, 61325-3 6130012500 OBRA NAVIRAÍ, 61327-2 6130012700 OBRA RIO BRILHANTE.  
		 DA IMPUGNAÇÃO 
		 O contribuinte tomou ciência pessoalmente dos Autos de Infração em 29/11/2012, e inconformado com essa autuação, apresentou em 28/12/2012, impugnação com as alegações que trago na íntegra, a seguir.
		 /
		 /
		 É o relatório. 
		 Em análise da impugnação, a 5ª Turma da DRJ/CTA por meio do acórdão 06-66.712 julgou procedente o lançamento, conforme decisão abaixo ementada:
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Ano-calendário: 2009 
		 PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV. EMPRESA CONSTRUTORA CONTRATADA. TRIBUTAÇÃO.
		 A empresa construtora contratada para construir unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, está autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de construção, desde que o contrato seja para construção de unidades habitacionais de valor comercial de até o valor estabelecido pelo art. 2º da Lei nº 12.204, de 2009, devendo ser atendidas todas as exigências previstas na Seção II da IN RFB nº 934, de 2009.
		 Impugnação Improcedente
		  Crédito Tributário Mantido
		 Inconformada com a decisão a Recorrente apresenta recurso voluntário arguindo em preliminar prescrição intercorrente nos termos da lei nº 9.873/99 em face da inercia administrativa no julgamento. No mérito, reitera os termos da impugnação pela aplicação da IN RFB nº 934/2009.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.
		 O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto deve ser admitido.
		 Da Preliminar de prescrição intercorrente. 
		 A Recorrente em sede preliminar, arguiu a aplicabilidade da prescrição intercorrente prevista na Lei nº 9.873/99 concluindo pela ocorrência ao caso em decorrência da morosidade no julgamento da impugnação. Vejamos o dispositivo invocado que regulamenta o prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências:
		  Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
		 § 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
		  Ocorre que o mesmo diploma legal, estabelece as exceções de aplicabilidade da prescrição intercorrente, sendo certo que seu art. 5º está claramente previsto que não se aplicará aos processos e procedimentos de natureza tributária, vejamos:
		  Art. 5º O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária.
		  No mesmo sentido, temos a súmula vinculante CARF nº 11, cuja observância é obrigatória a todos os membros deste Colegiado.
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Desta forma, rejeito a preliminar suscitada. 
		 Do Mérito. 
		 Como relatado, a controvérsia no caso dos autos cinge-se à aplicabilidade do Regime Especial de Tributação – RET conforme previsto na Instrução Normativa RFB n° 934, de 27/04/2009 ( Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV).
		 Conforme apurado, a Recorrente não teria atendido às condições e exigências previstas na Seção II da IN RFB nº 934, de 2009 e, sendo assim, deveria ter realizado o recolhimento dos tributos sem aplicabilidade do regime especial, culminando na autuação para apuração das diferenças devidas.
		 Em impugnação a Recorrente aduz que o não cumprimento das exigências para opção ao regime especial se deu por equívoco da Contadora que teria ignorado os benefícios instituídos através da instrução normativa RFB nº 934 de 27/04/2009 e procedeu ao recolhimento dos tributos via “código normal”. Pediu a aplicação do regime, pois a notas demonstravam que se tratavam de unidades habitacionais do PMCMV.
		 A DRJ ao analisar os argumentos apresentados, manteve integralmente o lançamento, demonstrando de forma didática o não preenchimento dos requisitos legais para pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida uma vez que não foram atendidas todas as exigências previstas na Seção II da IN RFB nº 934, de 2009, o que no caso da Recorrente na condição de Construtora, residia em optar pelo recolhimento unificado mediante o recolhimento dos tributos no código 1068 até o 10º dia útil subsequente ao recebimento das receitas. 
		 Pois bem. Conforme se infere das razões recursais apresentadas pela Recorrente, não há qualquer elemento ou argumento diferente do que já não tenha sido apresentado em impugnação e apreciado pelo acordão recorrido. Ao contrário, a Recorrente insiste em alegar que de fato recolheu tributos de forma diferente (códigos e declarações usuais de recolhimento) dos requisitos legais para sua opção da forma unificada por omissão e desconhecimento do Contador. 
		 Assim, considerando que se trata de réplica das razões impugnatórias, que também em recuso voluntário não foi apresentado qualquer argumento ou documento apto a afastar as conclusões apuradas no processo de fiscalização e que a decisão da DRJ foi acertada ao manter o lançamento, adoto-a e reproduzo-a em relação ao mérito da autuação como fundamento no presente voto, nos termos do art. 114, §12 do RICARF aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 .
		 “(...)
		 Voto
		 A impugnação é tempestiva, e por atender também aos demais requisitos de admissibilidade previstos na legislação que disciplina o Processo Administrativo Fiscal, Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e alterações posteriores, dela tomo conhecimento.
		 Inicialmente, cabe observar que não há nenhuma norma legal que determine que os processos sejam julgados em conjunto. Ademais, os processos têm objetos relacionados, mas distintos. Em suma, o julgamento em separado dos processos não gera nenhum prejuízo à contribuinte, uma vez que o direito à ampla defesa e ao devido processo legal está absolutamente garantido.
		 A ação fiscal baseou-se em documentos encaminhados à RFB pelo contribuinte e livros fiscais, tendo sido apurados PIS/PASEP e COFINS ao percentual de 0,65% e 3% , respectivamente, da base de cálculo declarada. Já o contribuinte alega que ignorou à época, os benefícios instituídos através da IN nº 934/2009, procedendo ao recolhimento dos tributos via código normal.
		 A lide no presente caso, está em verificar se à época dos fatos: I- o contribuinte tinha a possibilidade de reduzir os valores dos diversos tributos à alíquota de 1% (DARF cód. 1068); II- o contribuinte cumpriu com suas obrigações perante à RFB e apresentou/encaminhou documentação com as informações necessárias.
		 O Programa de Subsidio à Habitação de Interesse Social - PSH é um programa de subsídio do Governo Federal, operado por instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos agentes financeiros do Sistema Financeiro de Habitação – SFH, cujo objetivo consiste em viabilizar o acesso à moradia para os segmentos de baixa renda familiar.
		 A incorporação submetida ao RET sujeita a construtora ao tratamento tributário previsto na IN RFB nº 934, de 27 de abril de 2009, vigente à época dos fatos.
		 A opção da incorporação imobiliária pelo RET durante a vigênca da IN RFB nº 934, de 2009, é considerada efetivada quando atendidos os requisitos ali dispostos:
		 Art. 1 º O Regime Especial de Tributação (RET) aplicável às incorporações imobiliárias, instituído pelo art. 1 º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, tem caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito ou obrigações do incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a incorporação.
		 § 1 º Para efeito do disposto no caput, considera-se:
		 I - incorporador, a pessoa física ou jurídica que, embora não efetuando a construção, compromisse ou efetive a venda de frações ideais de terreno objetivando a vinculação de tais frações a unidades autônomas, em edificações a serem construídas ou em construção sob regime condominial, ou que meramente aceite propostas para efetivação de tais transações, coordenando e levando a termo a incorporação e responsabilizando-se, conforme o caso, pela entrega, a certo prazo, preço e determinadas condições, das obras concluídas; e (...)
		 Art. 2 º A opção da incorporação imobiliária no RET, de que trata o art. 1 º , será considerada efetivada quando atendidos os seguintes requisitos, a serem efetuados pela ordem em que estão descritos:
		 I - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária nos termos dos arts. 31-A a 31-E da Lei n º 4.591, de 16 de dezembro de 1964; II - inscrição de cada  incorporação afetada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), vinculada ao evento 109 - Inscrição de Incorporação Imobiliária - Patrimônio de Afetação; e III - apresentação do Termo de Opção pelo RET à Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) ou à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (Derat) com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da pessoa jurídica.
		 § 1 º O Termo de Opção de que trata o inciso III deverá ser entregue na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) a que estiver jurisdicionada a matriz da pessoa jurídica incorporadora, mesmo quando a incorporação, objeto de opção pelo RET, estiver localizada fora da jurisdição dessa unidade da RFB.
		 § 2 º Para efeito do disposto no § 1 º , o Termo de Opção pelo RET deverá estar acompanhado do termo de constituição de patrimônio de afetação da incorporação, firmado pelo incorporador e, quando for o caso, também pelos titulares de direitos reais de aquisição, e averbado no Cartório de Registro de Imóveis. 
		 § 3 º Para fins do disposto neste artigo, será utilizado o formulário  Termo de Opção pelo Regime Especial de Tributação , constante do Anexo Único a esta Instrução Normativa, disponível no sítio da RFB na Internet no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. (...)
		 Art. 4º Para cada incorporação submetida ao RET, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento mensal equivalente a 6% (seis por cento) das receitas mensais recebidas, o qual corresponderá ao pagamento unificado de: (...) § 4 º A opção da incorporação no RET obriga o contribuinte a efetuar o recolhimento dos tributos, na forma do caput, a partir do mês da opção. (Grifei)
		 De acordo com o art. 1º da IN RFB nº 934, de 2009, o RET é aplicável às incorporações imobiliárias, sendo que a opção se efetiva após o atendimento sequencial dos requisitos previstos no art. 2º, incisos I, II e III, da IN RFB nº 934, de 2009. Vê-se que não existe previsão legal para opção retroativa.
		 O § 4º do art. 4º da IN RFB nº 934, de 2009, determina que os recolhimentos pela sistemática do RET sejam realizados a partir do mês da opção. Infere-se, portanto, com fulcro nesses dispositivos, que a incorporação imobiliária pode optar pelo RET após o início da obra.
		 Ainda segundo a citada IN RFB nº 934/2009, também tem direito a utilização do benefício, as construtoras contratadas para construir unidades habitacionais no âmbito do MCMV e obras de construção ou reforma de creches ou de pré-escolas, que podem tributar suas receitas mensais auferidas pelo contrato de construção à alíquota de 1%. É o que está definido na Medida Provisória MP nº 460/2009, convertida na Lei nº 12.024/2009, que em seu art. 2º usa o termo “empresa construtora contratada”, conforme abaixo transcrito: 
		 MP nº 460/2009
		  “Art.2º Até 31 de dezembro de 2013, a empresa construtora contratada para construir unidades habitacionais de valor comercial de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Medida Provisória nº 459, de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a um por cento da receita mensal auferida pelo contrato de construção.”
		 Essa mesma MP, no intuito de combater a crise econômica mundial iniciada em 2008, acrescentou os parágrafos 6º e 7º ao art. 4º da Lei nº 10.931, de 2004, reduzindo a alíquota para um por cento, no caso de construção de unidades residenciais de valor comercial de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no âmbito do PMCMV:
		 Lei nº 10.931/2004
		  “art. 4º ..... 
		 (...)
		  § 6º Até 31 de dezembro de 2013, para os projetos de incorporação de imóveis residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada a partir de 31 de março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos tributos de que trata o caput será equivalente a um por cento da receita mensal recebida. § 7º Para efeito do disposto no § 6º consideram-se projetos de incorporação de imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de valor comercial de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Medida Provisória nº 459, de 25 de março de 2009.”
		 Como vemos, a distinção entre “incorporador” versus “empresa construtora contratada” é justamente a opção pelo RET, que ocorre mediante apresentação do Termo de Opção (art. 2º, III), no caso do incorporador (Seção I). Já no caso da empresa construtora contratada (Seção II), não consta na IN RFB nº 934/2009, previsão de opção expressa pelo RET, hevendo apenas o tratamento tributário semelhante, ou seja, recolhimento unificado de IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e COFINS à alíquota de 1% para as receitas obtidas com a construção de unidades residenciais de valor comercial até sessenta mil reais no âmbito do PMCMV.
		 Portanto, por não haver necessariamente adesão ao RET, a “empresa construtora contratada” não está obrigada a apresentar o Termo de Opção pelo RET, constante do anexo único da IN RFB nº 934, de 2009. Os requisitos necessários para que a “empresa construtora contratada” se adeque ao regime de pagamento unificado de tributos aplicável às construções no âmbito do PMCMV são aqueles constantes na seção II da IN RFB nº 934, de 2009. 
		 Seção II Do Pagamento Unificado de Tributos aplicável às Construções no âmbito do PMCMV Art. 12. 
		 Até 31 de dezembro de 2013, a empresa construtora contratada para construir unidades habitacionais de valor comercial de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Medida Provisória nº 459, de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de construção.
		 § 1º O pagamento mensal unificado de que trata o caput corresponderá aos seguintes tributos: 
		 (...)
		 I - IRPJ; 
		 II - Contribuição para o PIS/Pasep; 
		 III - CSLL; e
		  IV - Cofins.
		 § 2º O pagamento dos impostos e contribuições na forma do disposto no caput será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que for apurado pela construtora.
		 § 3º As receitas, custos e despesas próprios da construção sujeitos a tributação na forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos impostos e contribuições de que trata o § 1º, devidos pela construtora em virtude de suas outras atividades empresariais. 
		 (...)
		 § 5º O disposto nesta Seção somente se aplica às construções iniciadas a partir de 31 de março de 2009.
		 § 6º As demais receitas recebidas pela construtora serão tributadas conforme regime de tributação adotado pela pessoa jurídica. 
		 (...)
		 Art. 13. O pagamento unificado de tributos efetuado na forma do art. 12 deverá ser feito até o 10º (décimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita.
		 § 1º O pagamento de que trata o caput deve ser efetuado no código de arrecadação 1068.
		 (...)
		 Art. 14. No caso de a pessoa jurídica estar amparada pela suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses a que se referem os incisos II, IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou por sentença judicial transitada em julgado, determinando a suspensão do pagamento do IRPJ ou de qualquer das contribuições referidas nesta Instrução Normativa, a incorporadora deverá calcular, individualmente, os valores do IRPJ e das contribuições considerados devidos pela construção com opção pelo regime de pagamento unificado de tributos aplicável às construções no âmbito do PMCMV, aplicando-se as alíquotas correspondentes, relacionadas nos incisos do § 4º do art. 12, e efetuar o recolhimento em Darf distintos para cada um deles, utilizando-se os seguintes códigos de arrecadação:
		 I - 4112 - para IRPJ;
		  II - 4153 - para CSLL; 
		 III - 4138 - para a Contribuição para o PIS/Pasep; e 
		 IV - 4166 - para a Cofins. 
		 (Grifei) (...)
		 Ou seja. A opção da construtora pelo pagamento unificado de tributos constante do art. 2º da Lei nº 12.024, de 2009, e regulamentado pelos arts. 12 a 15 da IN RFB nº 934, de 2009, é exercida através do pagamento até o 10º dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita, devendo ser atendidas todas as condições e exigências previstas na Seção II da IN RFB nº 934, de 2009.
		 No caso concreto, a COCIL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI é uma construtora contratada (e não incorporadora) para a realização das obras no âmbito do Programa MCMV, não estando submetida ao contido na Seção I da IN RFB nº 934, de 2009, mas sim à Seção II desta IN, estando dispensada da apresentação da opção pelo RET. Mas, como já descrito anteriormente, é opcional o pagamento unificado dos tributos equivalente a 1% e, caso opte por esse pagamento unificado, deverá atender a todas as condições e exigências previstas na Seção II da citada IN.
		 Vejamos agora se as informações encaminhadas pelo contribuinte à RFB (à época dos fatos e anteriores ao início do procedimento fiscal em 29/02/2012) cumpriram com essas obrigações.
		 DACON AC2009
		 /
		 Verificando os Demonstrativos de Apuração das Contribuições Sociais - DACONs apresentados, podemos observar que em todos eles foi informado: I- que a empresa é do Regime Cumulativo de Apuração de PIS/PASEP e COFINS; II- que no cálculo do PIS/PASEP e COFINS a receita declarada estava tributada à alíquota de 0,65% e de 3,0%, respectivamente, e não tributada pelo RET; III- que não constam deduções.
		 Trago, como exemplo, o DACON de 12/2009, entregue em 03/04/2010: 
		 /
		 Receita Declarada – alíquota de 0,65% (PIS/PASEP)
		 /
		 /
		 /
		 2. DCTF AC2009 
		 /
		 Verificando as Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTFs apresentadas, podemos observar que em todos eles foi informado: I- Código Receita do Tributo 8109-02 (PIS/PASEP Faturamento – PJ em geral) e 2172-01 (COFINS Faturamento – PJ em geral); II- o valor do débito apurado correspondente a 1% (um por cento) da base de cálculo, tanto para o PIS/PASEP como para a COFINS; III- Crédito vinculado ao parcelamento do processo nº 10140.400770/2010-98.
		 Trago, como exemplo, a DCTF de 12/2009, entregue em 22/02/2011: 
		 /
		 /
		 Como já visto, o pagamento unificado dos tributos é opcional para o contribuinte e, resta claro para este julgador que em momento algum o contribuinte atendeu às condições e exigências previstas na Seção II da IN RFB nº 934, de 2009, optando então, pelo recolhimento normal dos tributos.
		 CONCLUSÃO 
		 Diante do exposto, VOTO no sentido de julgar IMPROCEDENTE a impugnação e, por conseguinte, manter integralmente o Auto de Infração.
		 (...)”
		 Dispositivo 
		 Diante do exposto, voto em conhecer o Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar e no mérito negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima
	
	 INC
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CONCORDANCIA COM FUNDAMENTOS DA DECISAO RECORRIDA REPLICA
DAS RAZOES IMPUGNATORIAS. APLICACAO DO RICARF

O Recorrente ndo apresentou em suas razdes recursais fundamentos ou
prova documental aptas a afastar a autuagdo. Assim, mantém-se os
fundamentos da decisdo conforme art. 114, §12 do RICARF.

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE DA LEI N2 9.873/99.
SUMULA CARF N2 11

As disposicOes previstas no art. 12,§12 da Lei n2. 9.873/99, n3do se aplica
aos Processos administrativos fiscais, conforme regra disciplinada em seu
art. 52. Nos termos da Sumula CARF n? 11 “ndo se aplica a prescri¢do
intercorrente no processo administrativo fiscal.”

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV. EMPRESA
CONSTRUTORA CONTRATADA. TRIBUTACAO.

A empresa construtora contratada para construir unidades habitacionais
no ambito do Programa Minha Casa, Minha Vida, estd autorizada, em
carater opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente
a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de
construcdo, desde que o contrato seja para construcdo de unidades
habitacionais de valor comercial de até o valor estabelecido pelo art. 22 da
Lei n2 12.204, de 2009, devendo ser atendidas todas as exigéncias previstas
na Secao Il da IN RFB n2 934, de 2009.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar e, no mérito, em negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente
Keli Campos de Lima — Relatora
Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Bruno Minoru Takii, Keli
Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Rodrigo Lorenzon Yunan
Gassibe (substituto[a] integral), Paulo Guilherme Deroulede (Presidente)

RELATORIO

Para fins de economia processual adoto o relatério da decisao recorrida a fim de
elucidar os fatos que motivaram a autuagdo, vejamos:

Relatério

O presente processo tem por objeto impugnacdo aos seguintes Autos de
Infracdo, lavrados para constituicdo de crédito tributdrio correspondente a
Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Contribui¢do para financiamento da Seguridade
Social — Cofins, devidas pela pessoa juridica, em face do contribuinte em epigrafe.

Valor por Extense
CENTO E OITENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS
CENTAVOS

@) Os valores totais apurados foram os seguintes:

(@)

<D( - Auto de Infragdo relativo a Contribuicdo para o PIS/Pasep:

o .

< DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

> CONTRIBUIGAO o 266 059158
E JUROS DE MORA (commemirinon : L)
zZ MULTA PROPORCIONAL (Passivel oo Rodugdo) ) ) ) o _67.943,‘;;
g VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 156,554,‘33
)

@)

@)

(m)

- Auto de Infracdo relativo a Contribuicdo para Financiamento da Seguridade
Social — Cofins:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

CONTRIBUICAO : i B 2060 41803110
JUROS DE MORA (casuiotos o 112012 120.283.75
MULTA PROPORCIONAL (rasse so o) 31352334
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO o 86084823

Valor por Extense

OITOCENTOS E SESSENTA MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS

Nos respectivos Autos de Infragdo encontram-se a DESCRICAO DOS FATOS E
ENQUADRAMENTO LEGAL, o DEMONSTRATIVO DE APURACAO e o
DEMONSTRATIVO DE MULTA E JUROS DE MORA.

O procedimento fiscal, as apuragbes e os langamentos efetuados estdo
explicitados no Relatério Fiscal e nos demais documentos carreados aos autos
pela fiscalizacdo, resumidos a seguir.

A acdo fiscal iniciou-se através do Termo de Intimagdo de 29/02/2012, pelo qual o
contribuinte foi intimado a justificar diferengas apuradas entre DACONs e DIPJs e
os efetivamente recolhidos ou declarados em DCTFs.
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Em resposta, o contribuinte informou que a empresa fora constituida
exclusivamente para a construcdo de moradias populares para a populacdo de
baixa renda; que estas constru¢cdes normalmente se realizam por meio de
parcerias publico-privadas; que protocolizou varios Termos de Opg¢ao pelo Regime
Especial de Tributagdo Aplicavel as IncorporacGes Imobiliarias - RET conforme
previsto na Instru¢cdo Normativa RFB n° 934, de 27/04/2009.

As disposicdes desta IN aplicam-se as construcdes iniciadas a partir de
31/03/2009.

O Regime Especial de Tributacdo - RET é aplicdvel as incorporacdes imobilidrias,
tem carater opcional e irretratdvel. Segundo os termos desta IN para a opgao da
incorporagdo imobiliaria no RET ser considerada efetivada, deve-se atender os
seguinte requisitos:

o afetacdo do terreno e das acessGes objeto da incorporacdo imobilidria nos
termos dos arts. 31-A a 31-E da Lei n° 4.591, de 16/12/1964;

e inscricdo de cada "incorporacdo afetada" no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ), vinculada ao evento 109 - Inscricao de Incorporagdo Imobiliaria -
Patrimoénio de Afetacao;

¢ apresentacdo do Termo de Opcdo pelo RET a Delegacia da Receita Federal do
Brasil (DRF) com jurisdi¢cdo sobre o estabelecimento matriz da pessoa juridica.

Portanto, o termo de opcao pelo RET deverd ser apresentado pela matriz da
empresa incorporadora e firmado pelo responsavel pela pessoa juridica
incorporadora perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Nos termos de opcdo pelo RET protocolizados pelo contribuinte em 18/08/2010, a
pessoa juridica incorporadora é a AGENCIA ESTADUAL DE GESTAO DE
EMPREENDIMENTOS, CNPJ n? 15.457.856/0001-68, nome de fantasia AGESUL. No
campo destinado a identificagdo da incorporagao objeto de opgdo pelo RET
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constam os dados do préprio contribuinte (COCIL). E a declaragdo do responsavel
pela pessoa juridica incorporadora (AGESUL) estd firmada pelo sécio do
contribuinte (COCIL), Leonardo Fialho de Carvalho. Observa-se, portanto, que
estes termos estdo em desacordo com a sistematica determinada pela Instrucdo
Normativa RFB n°® 934.

Da situagao fatica que ora se apresenta, deduz-se que o contribuinte ndo atua na
incorporagdo imobilidria, mas tdo-somente como empresa construtora que
executa contratos no ambito do PMCMV. Nesta condicdo a sua opg¢do pelo
pagamento unificado de tributos deveria ter sido exercida com o recolhimento
nos termos previstos na Sec¢ao Il da Instrugao Normativa RFB n° 934. Entretanto, o
contribuinte ndo efetuou nenhum pagamento nestes termos. Desta forma ndo se
materializou a opc¢do pelo regime previsto na Sec¢ado Il da Instrugdo Normativa RFB
n°® 934,
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Nas DCTFs do ano-calendario 2009 apresentadas em 22/02/2011, o contribuinte
indicou como forma de tributagdo o lucro presumido. Observa-se que os valores
dos tributos declarados correspondem a 1% do valor apurado aplicando-se as
regras do lucro presumido.

O contribuinte promoveu a retificacdo das DCTFs em 09/03/2012. Nestas DCTFs
retificadoras declarou-se a totalidade dos tributos devidos e ndo recolhidos.
Entretanto, conforme previsto no § 1°, artigo 72 , do Decreto n° 70.235, de
06/03/1972, o inicio do procedimento de fiscalizacdo retira do sujeito passivo a
espontaneidade em denunciar irregularidades para os fins de declarar e retificar
declaracgdes referentes aos tributos objeto do procedimento fiscal.

O langamento decorreu da insuficiéncia de declaragdo e/ou pagamento da COFINS
(aliqguota de 3,0 %) e do PIS (aliqguota de 0,65 %) devidos em decorréncia das
receitas auferidas no ano calendario de 2009.

As receitas auferidas foram apuradas no Livro Razdo n°. 11 de 2009, contas
contabeis "61302-2 6130010200 OBRA MIRANDA", "61303-7 6130010300 NOVA
ALVORADA DO SUL", "61304-1 6130010400 OBRA MARACAJU", "61305-6
6130010500 OBRA JARDIM", "61306-0 6130010600 OBRA FUNDHAB", "61308-0
6130010800 OBRA NIOAQUE", "61309-4 6130010900 OBRATERENOS", "61310-7
6130011000 OBRA CARACOL", "6317-9 6130011700 OBRA SIDROLANDIA",
"61318-3 6130011800 OBRA DOURADOS", "61319-8 6130011900 OBRA
AQUIDAUANA", "61320-0 6130012000 OBRA CAMPO GRANDE", "61321-5
6130012100 OBRA AGEHAB", "61323-4 6130012300 OBRA DOIS IRMAOS",
"61324-9 6130012400 OBRA ANASTACIO", "61325-3 6130012500 OBRA NAVIRAI",
"61327-2 6130012700 OBRA RIO BRILHANTE".

DA IMPUGNACAO
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O contribuinte tomou ciéncia pessoalmente dos Autos de Infragdo em
29/11/2012, e inconformado com essa autuagdo, apresentou em 28/12/2012,
impugnagdo com as alegagdes que trago na integra, a seguir.

|- OS FATOS

1) Na condigdo de Construtora contratou a execugdo de uma grande quantidade de
casas populares, distribuidas por diversos municipios do Estado de Mato Grosso do Sul,
cujo pagamento ocorria mediante medigio dos servigos realizados, com a emissdo das
respectivas notas fiscais;

2) Consoante se pode constatar das inclusas notas fiscais, desde o inicio do ano de
2009 a impugnante vinha realizando a execugdo das unidades habitacionais do programa do
PSH, com area variando entre 30,00 metros quadrados e 40,00 metros, cujos valores sequer
se aproximam dos R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) estipulados para o Programa Minha
Casa Minha Vida.

3) Ignorando os beneficios instituidos através da Instrugdo Normativa RFB N°934 DE
27/04/2009, a contadora da empresa procedeu ao recolhimento dos tributos via coédigo
normal, o que implicou em apuragdo da astronémica quantia constante tanto deste
processo, como o de numero 10140.723013/2012-51 , o qual teve como fato gerador a
realizagao dos servigos supra descritos, e respectivas notas fiscais

.4) Através do presente processo estdo sendo exigidos valores relativos FIS e COFINS,
enguanto o processo supra mencionado persegue o recebimento de valores relativos IRPF e CSL,
tendo como fato gerador os mesmos Servigos.
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Il - O DIREITO

Com a edigdo da Instrucido Normativa RFB N°934 DE 27/04/2009, surge para a
empresa a possibilidade de reduzir os valores dos tributos federais, eis que dita instrugéo
fixa em 1% a somatéria das aliquotas incidentes sobre os diversos tributos, a serem
recolhidas pelo codigo 1068;

Ili. CONCLUSAO

A vista de todo exposto, demonstrada improcedéncia e tendo em vistas que ambos os
processos tém como fato gerador as mesmas notas fiscais, requer a impugnante seja acolhida a
presente impugnagdo para o fim de reconhecer a aplicagdo da Instrugdo Normativa RFB N°934
DE 27/04/2009, concentrando no processo n® 10140.723013/2012-51, assim ser decidido,
cancelando-se o débito apurado via neste, eis que os tributos ali apurados tém como fasto gerador
as mesmas notas fiscais.

E o relatdrio.

Em analise da impugnacdo, a 52 Turma da DRJ/CTA por meio do acérddo 06-66.712
julgou procedente o lancamento, conforme decisdo abaixo ementada:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2009

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV. EMPRESA CONSTRUTORA
CONTRATADA. TRIBUTAGAO.

A empresa construtora contratada para construir unidades habitacionais no
ambito do Programa Minha Casa, Minha Vida, esta autorizada, em carater
opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por
cento) da receita mensal auferida pelo contrato de construcdo, desde que o
contrato seja para construgdo de unidades habitacionais de valor comercial de até
o valor estabelecido pelo art. 22 da Lei n2 12.204, de 2009, devendo ser atendidas
todas as exigéncias previstas na Secdo Il da IN RFB n2 934, de 2009.
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Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Inconformada com a decisdo a Recorrente apresenta recurso voluntario arguindo
em preliminar prescricdo intercorrente nos termos da lei n? 9.873/99 em face da inercia
administrativa no julgamento. No mérito, reitera os termos da impugnacao pela aplicacao da IN
RFB n2 934/2009.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.

O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
portanto deve ser admitido.

Da Preliminar de prescri¢do intercorrente.
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A Recorrente em sede preliminar, arguiu a aplicabilidade da prescricao
intercorrente prevista na Lei n? 9.873/99 concluindo pela ocorréncia ao caso em decorréncia da
morosidade no julgamento da impugnacdo. Vejamos o dispositivo invocado que regulamenta o
prazo de prescricdo para o exercicio de agao punitiva pela Administracao Publica Federal, direta e
indireta, e da outras providéncias:

Art. 12 Prescreve em cinco anos a agao punitiva da Administragdo Publica Federal,
direta e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando apurar infracdo a
legislacdo em vigor, contados da data da pratica do ato ou, no caso de infracdo
permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 12 Incide a prescricdo no procedimento administrativo paralisado por mais de
trés anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serdo arquivados de
oficio ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuizo da apuracgdo
da responsabilidade funcional decorrente da paralisacgao, se for o caso.

Ocorre que o mesmo diploma legal, estabelece as exce¢bes de aplicabilidade da
prescricao intercorrente, sendo certo que seu art. 52 esta claramente previsto que ndo se aplicara
aos processos e procedimentos de natureza tributaria, vejamos:

Art. 52 O disposto nesta Lei ndo se aplica as infragcdes de natureza funcional e aos
processos e procedimentos de natureza tributaria.

No mesmo sentido, temos a siumula vinculante CARF n? 11, cuja observancia é
obrigatdria a todos os membros deste Colegiado.

Ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
(Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Desta forma, rejeito a preliminar suscitada.
Do Mérito.

Como relatado, a controvérsia no caso dos autos cinge-se a aplicabilidade do
Regime Especial de Tributacdao — RET conforme previsto na Instrucdo Normativa RFB n° 934, de
27/04/2009 ( Programa Minha Casa, Minha Vida — PMCMV).

Conforme apurado, a Recorrente ndo teria atendido as condi¢cOes e exigéncias
previstas na Secdo Il da IN RFB n2 934, de 2009 e, sendo assim, deveria ter realizado o
recolhimento dos tributos sem aplicabilidade do regime especial, culminando na autuacdo para
apuracao das diferencas devidas.

Em impugnacdo a Recorrente aduz que o ndo cumprimento das exigéncias para
opcao ao regime especial se deu por equivoco da Contadora que teria ignorado os beneficios
instituidos através da instrugdo normativa RFB n2 934 de 27/04/2009 e procedeu ao recolhimento
III

dos tributos via “cddigo normal”. Pediu a aplicacdo do regime, pois a notas demonstravam que se
tratavam de unidades habitacionais do PMCMV.
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A DRJ ao analisar os argumentos apresentados, manteve integralmente o
lancamento, demonstrando de forma didatica o ndo preenchimento dos requisitos legais para
pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida uma
vez que ndo foram atendidas todas as exigéncias previstas na Secao Il da IN RFB n2 934, de 2009, o
gue no caso da Recorrente na condicao de Construtora, residia em optar pelo recolhimento
unificado mediante o recolhimento dos tributos no cédigo 1068 até o 109 dia util subsequente ao
recebimento das receitas.

Pois bem. Conforme se infere das razdes recursais apresentadas pela Recorrente,
ndao ha qualquer elemento ou argumento diferente do que ja ndo tenha sido apresentado em
impugnacao e apreciado pelo acordao recorrido. Ao contrario, a Recorrente insiste em alegar que
de fato recolheu tributos de forma diferente (cddigos e declaragdes usuais de recolhimento) dos
requisitos legais para sua opcdo da forma unificada por omissao e desconhecimento do Contador.

Assim, considerando que se trata de réplica das razdes impugnatérias, que também
em recuso voluntario ndo foi apresentado qualquer argumento ou documento apto a afastar as
conclusdes apuradas no processo de fiscalizagcdo e que a decisdo da DRJ foi acertada ao manter o
langcamento, adoto-a e reproduzo-a em relagdo ao mérito da autuagdo como fundamento no
presente voto, nos termos do art. 114, §12 do RICARF aprovado pela Portaria MF n? 1.634/2023".

“(...)
Voto

A impugnacdo é tempestiva, e por atender também aos demais requisitos de
admissibilidade previstos na legislacdo que disciplina o Processo Administrativo
Fiscal, Decreto n2 70.235, de 06 de margo de 1972 e alteragdes posteriores, dela
tomo conhecimento.

Inicialmente, cabe observar que ndo ha nenhuma norma legal que determine que
0s processos sejam julgados em conjunto. Ademais, os processos tém objetos
relacionados, mas distintos. Em suma, o julgamento em separado dos processos
nao gera nenhum prejuizo a contribuinte, uma vez que o direito a ampla defesa e
ao devido processo legal esta absolutamente garantido.

A agdo fiscal baseou-se em documentos encaminhados a RFB pelo contribuinte e
livros fiscais, tendo sido apurados PIS/PASEP e COFINS ao percentual de 0,65% e
3% , respectivamente, da base de calculo declarada. J4 o contribuinte alega que
ignorou a época, os beneficios instituidos através da IN n2 934/2009, procedendo
ao recolhimento dos tributos via cddigo normal.

A lide no presente caso, estd em verificar se a época dos fatos: I- o contribuinte
tinha a possibilidade de reduzir os valores dos diversos tributos a aliquota de 1%

' Art. 114.

(...

812. A fundamentagéo da decisdo pode ser atendida mediante: | - declaracdo de concordancia com os
fundamentos da deciséo recorrida; e Il — referéncia a simula do CARF, devendo identificar seu nimero e os
fundamentos determinantes e demonstrar que o0 caso sob julgamento a eles se ajusta.
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(DARF céd. 1068); II- o contribuinte cumpriu com suas obrigacGes perante a RFB e
apresentou/encaminhou documentagdo com as informagdes necessarias.

O Programa de Subsidio a Habitacdo de Interesse Social - PSH é um programa de
subsidio do Governo Federal, operado por institui¢cGes financeiras autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos agentes financeiros do Sistema
Financeiro de Habitacdo — SFH, cujo objetivo consiste em viabilizar o acesso a
moradia para os segmentos de baixa renda familiar.

A incorporacado submetida ao RET sujeita a construtora ao tratamento tributdrio
previsto na IN RFB n2 934, de 27 de abril de 2009, vigente a época dos fatos.

A opc¢do da incorporagdo imobilidria pelo RET durante a vigénca da IN RFB n2 934,
de 2009, é considerada efetivada quando atendidos os requisitos ali dispostos:

Art. 1 2 O Regime Especial de Tributacdo (RET) aplicdvel as incorporacbes
imobilidrias, instituido pelo art. 1 © da Lei n? 10.931, de 2 de agosto de
2004, tem cardter opcional e irretratdvel enquanto perdurarem direitos de
crédito ou obrigacbes do incorporador junto aos adquirentes dos imdveis
que compbem a incorporagéo.

§ 1 2 Para efeito do disposto no caput, considera-se:

| - incorporador, a pessoa fisica ou juridica que, embora ndo efetuando a
construgdo, compromisse ou efetive a venda de fracGes ideais de terreno
objetivando a vinculagGo de tais fra¢bes a unidades autébnomas, em
edificagcbes a serem construidas ou em construcéo sob regime condominial,
ou que meramente aceite propostas para efetivagio de tais transagdes,
coordenando e levando a termo a incorporag¢éo e responsabilizando-se,
conforme o caso, pela entrega, a certo prazo, pre¢o e determinadas
condigées, das obras concluidas; e {(...)
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Art. 2 2 A opg¢éo da incorporagdo imobilidria no RET, de que trata o art. 12,
serd considerada efetivada quando atendidos os seguintes requisitos, a
serem efetuados pela ordem em que estdo descritos:

| - afetagdo do terreno e das acessées objeto da incorporagdo imobilidria
nos termos dos arts. 31-A a 31-E da Lei n @ 4.591, de 16 de dezembro de
1964; Il - inscri¢do de cada " incorpora¢do afetada" no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica (CNPJ), vinculada ao evento 109 - Inscrigdo de Incorporagdo
Imobiligria - Patriménio de Afetagcdo; e Il - apresentacdo do Termo de
Opcdo pelo RET a Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) ou a
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administragdo Tributdria (Derat)
com jurisdi¢do sobre o estabelecimento matriz da pessoa juridica.

§ 1 2 0 Termo de Opgdo de que trata o inciso Ill deverd ser entregue na
unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) a que estiver
jurisdicionada a matriz da pessoa juridica incorporadora, mesmo quando a
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incorporagdo, objeto de opgdo pelo RET, estiver localizada fora da jurisdigdo
dessa unidade da RFB.

§ 2 2 Para efeito do disposto no § 1 2, o Termo de Opg¢do pelo RET deverd
estar acompanhado do termo de constituicdo de patriménio de afetacdo da
incorporagdo, firmado pelo incorporador e, quando for o caso, também
pelos titulares de direitos reais de aquisi¢Go, e averbado no Cartério de
Registro de Imdveis.

§ 3 2 Para fins do disposto neste artigo, serd utilizado o formuldrio " Termo
de Opgédo pelo Regime Especial de Tributagcdo", constante do Anexo Unico a
esta Instru¢do Normativa, disponivel no sitio da RFB na Internet no
enderego <http.//www.receita.fazenda.gov.br>. (...)

Art. 42 Para cada incorpora¢do submetida ao RET, a incorporadora ficard
sujeita ao pagamento mensal equivalente a 6% (seis por cento) das receitas
mensais recebidas, o qual corresponderd ao pagamento unificado de: (...) §
4 2 A opgdo da incorporagéo no RET obriga o contribuinte a efetuar o
recolhimento dos tributos, na forma do caput, a partir do més da opgdo.

(Grifei)

De acordo com o art. 12 da IN RFB n2 934, de 2009, o RET é aplicavel as
incorporagdes imobiliarias, sendo que a opcdo se efetiva apds o atendimento
sequencial dos requisitos previstos no art. 29, incisos |, Il e lll, da IN RFB n2 934, de
2009. Vé-se que ndo existe previsdo legal para opcao retroativa.

O § 42 do art. 42 da IN RFB n2 934, de 2009, determina que os recolhimentos pela
sistematica do RET sejam realizados a partir do més da opgdo. Infere-se, portanto,
com fulcro nesses dispositivos, que a incorporagao imobilidria pode optar pelo
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RET apds o inicio da obra.

Ainda segundo a citada IN RFB n? 934/2009, também tem direito a utilizagcdo do
beneficio, as construtoras contratadas para construir unidades habitacionais no

ambito do MCMV e obras de construgdo ou reforma de creches ou de pré-escolas,
gue podem tributar suas receitas mensais auferidas pelo contrato de construgdo a
aliquota de 1%. E o que estd definido na Medida Proviséria MP n2 460/20009,
convertida na Lei n? 12.024/2009, que em seu art. 22 usa o termo “empresa
construtora contratada”, conforme abaixo transcrito:

MP n® 460/2009

“Art.22 Até 31 de dezembro de 2013, a empresa construtora contratada

para construir unidades habitacionais de valor comercial de até RS
60.000,00 (sessenta mil reais) no dmbito do Programa Minha Casa, Minha
Vida - PMCMV, de que trata a Medida Proviséria n2 459, de 2009, fica
autorizada, em cardter opcional, a efetuar o pagamento unificado de

tributos equivalente a um por cento da receita mensal auferida pelo
contrato de construgdo.”

10
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Essa mesma MP, no intuito de combater a crise econbmica mundial iniciada em
2008, acrescentou os pardgrafos 62 e 72 ao art. 42 da Lei n2 10.931, de 2004,
reduzindo a aliquota para um por cento, no caso de construcdao de unidades
residenciais de valor comercial de até RS 60.000,00 (sessenta mil reais) no ambito
do PMCMV:

Lei n®10.931/2004

(...)

§ 62 Até 31 de dezembro de 2013, para os projetos de incorporagdio de
imdoveis residenciais de interesse social, cuja construgdo tenha sido iniciada
a partir de 31 de marco de 2009, o percentual correspondente ao
pagamento unificado dos tributos de que trata o caput serd equivalente a
um por cento da receita mensal recebida. § 72 Para efeito do disposto no §
69 consideram-se projetos de incorporacgdo de imdveis de interesse social os
destinados a construgdo de unidades residenciais de valor comercial de até
RS 60.000,00 (sessenta mil reais) no dmbito do Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV, de que trata a Medida Provisdria n? 459, de 25 de
marg¢o de 2009.”

Como vemos, a distingdo entre “incorporador” versus “empresa construtora
contratada” é justamente a opcdo pelo RET, que ocorre mediante apresentacao
do Termo de Opcdo (art. 29, 1ll), no caso do incorporador (Secdo |). J4 no caso da
empresa construtora contratada (Sec¢do Il), ndo consta na IN RFB n2 934/2009,
previsdo de opc¢do expressa pelo RET, hevendo apenas o tratamento tributdrio
semelhante, ou seja, recolhimento unificado de IRPJ, CSLL, PIS/PASEP e COFINS a
aliquota de 1% para as receitas obtidas com a construgdo de unidades residenciais
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de valor comercial até sessenta mil reais no ambito do PMCMV.

Portanto, por ndo haver necessariamente adesao ao RET, a “empresa construtora
contratada” ndo estd obrigada a apresentar o Termo de Opg¢do pelo RET,
constante do anexo unico da IN RFB n2 934, de 2009. Os requisitos necessarios
para que a “empresa construtora contratada” se adeque ao regime de
pagamento unificado de tributos aplicavel as constru¢ées no ambito do PMCMV
sao aqueles constantes na se¢do Il da IN RFB n2 934, de 2009.

Secdo Il Do Pagamento Unificado de Tributos aplicdvel as Construgcées no
dmbito do PMCMV Art. 12.

Até 31 de dezembro de 2013, a empresa construtora contratada para
construir unidades habitacionais de valor comercial de até RS 60.000,00
(sessenta mil reais) no dmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV, de que trata a Medida Provisdria n® 459, de 2009, fica autorizada,
em cardter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos
equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato
de construgdo.

=1
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§ 12 O pagamento mensal unificado de que trata o caput corresponderd aos
seguintes tributos:

(...)

I - IRPJ;

Il - Contribuigdo para o PIS/Pasep;
- CSLL; e

IV - Cofins.

§ 22 0 pagamento dos impostos e contribuicées na forma do disposto no

caput serd considerado definitivo, ndo gerando, em qualquer hipdtese,

direito _a restituicdo ou a compensacGo com o que for apurado pela

construtora.

§ 32 As receitas, custos e despesas proprios da construclo sujeitos a
tributagdo na forma deste artigo ndo deverdo ser computados na apura¢do
das bases de cdlculo dos impostos e contribuicbes de que trata o § 19,
devidos pela construtora em virtude de suas outras atividades empresariais.

(...)

§ 52 O disposto nesta Secdo somente se aplica as construcdes iniciadas a
partir de 31 de marco de 2009.

§ 62 As demais receitas recebidas pela construtora serdo tributadas

conforme regime de tributacdo adotado pela pessoa juridica.

(...)

Art. 13. O pagamento unificado de tributos efetuado na forma do art. 12
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deverd ser feito até o 102 (décimo) dia do més subsequente aquele em que
houver sido auferida a receita.

§ 12 O pagamento de que trata o caput deve ser efetuado no cddigo de
arrecadagdo 1068.

(...)

Art. 14. No caso de a pessoa juridica estar amparada pela suspensdo da
exigibilidade do crédito tributdrio, nas hipdteses a que se referem os incisos
I, IVeVdoart. 151 da Lei n? 5.172, de 1966 - Cddigo Tributdrio Nacional
(CTN), ou_por sentenca judicial transitada em julgado, determinando a

suspensdo do pagamento do IRPJ ou de qualquer das contribuicdes referidas
nesta Instru¢Go Normativa, a incorporadora deverd calcular,
individualmente, os valores do IRPJ e das contribuicbes considerados
devidos pela construgéo com opgdo pelo regime de pagamento unificado de
tributos aplicavel as construgées no dmbito do PMCMYV, aplicando-se as
aliquotas correspondentes, relacionadas nos incisos do § 42 do art. 12, e

12
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efetuar o recolhimento em Darf distintos para cada um deles, utilizando-se

os seguintes cddigos de arrecadacdo:

1-4112 - para IRPJ;

Il - 4153 - para CSLL;

Il - 4138 - para a Contribui¢do para o PIS/Pasep; e
IV - 4166 - para a Cofins.

(Grifei) (...)

Ou seja. A opcgao da construtora pelo pagamento unificado de tributos constante
do art. 22 da Lei n? 12.024, de 2009, e regulamentado pelos arts. 12 a 15 da IN
RFB n2 934, de 2009, é exercida através do pagamento até o 102 dia do més
subsequente aquele em que houver sido auferida a receita, devendo ser
atendidas todas as condicOes e exigéncias previstas na Secao Il da IN RFB n2 934,
de 2009.

No caso concreto, a COCIL CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI é uma construtora
contratada (e ndo incorporadora) para a realizacdo das obras no ambito do
Programa MCMV, ndo estando submetida ao contido na Secdo | da IN RFB n2 934,
de 2009, mas sim a Secdo Il desta IN, estando dispensada da apresentacdo da
opcao pelo RET. Mas, como ja descrito anteriormente, é opcional o pagamento
unificado dos tributos equivalente a 1% e, caso opte por esse pagamento
unificado, devera atender a todas as condi¢des e exigéncias previstas na Secao Il
da citada IN.

Vejamos agora se as informag¢des encaminhadas pelo contribuinte a RFB (a época
dos fatos e anteriores ao inicio do procedimento fiscal em 29/02/2012)
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cumpriram com essas obrigagdes.

1. DACON AC2009

*) Demonstrativo Inativo
. Situagio
Periodo
DACON [ o Tipo Data  Nomal oqrvacio
Inicial Final
3 | Semestral |01/04/2009[30/04/2009|Oniginal  |07/10/2009|Normal
Semestral |01/05/2009/31/05/2009/Original _ |07/10/2009|Normal
) | Semestral |01/01/2009[31/01/2009|Onginal _ |07/10/2009/Normal
Semestral [01/06/2009/30/06/2009 Original _[07/10/2009Normal _
Semestral |01/02/2009(28/02/2009Oniginal  |07/10/2009|Normal
9 Semestral |01/03/2009(31/03/2009/Oniginal  |07/10/2009|Normal
) | Semestral |01/07/2009(31/07/2009/Original  |03/04/2010|Normal*
Semestral |01/08/2009[31/08/2009(Original __[03/04/2010[Normal
6 | Semestral |01/09/2009/30/09/2009|Criginal _ |03/04/2010Normal
3 | Semestral |01/10/2009/31/10/2009|Original _ |03/04/2010/Normal
Semestral [01/11/200930/11/2009 Original _ [03/04/2010/Normal
| Semestral [01/12/2009/31/12/2009(Original _|03/0472010Normal _
710 | Semestral [01/07/2009[31/07/2009 Retificador |09/03/2012|Normal

03.337.114/0001-10 |00001002
03.337.114/0001-10 |00 0

03.337.114/0001-10 |0

03.337.114/0001-10 |
03.337.114/0001-10 [0
03.337.114/0001-10
03.337.114/0001-10
03.337.114/0001-10 [0
03.337.114/0001-10 |0
03.337.114/0001-10 [0
03.337.114/0001-10 [0
03.337.114/0001-10

03.337.114/0001-10_|0

Verificando os Demonstrativos de Apuracdo das Contribui¢cGes Sociais - DACONs
apresentados, podemos observar que em todos eles foi informado: |- que a
empresa é do Regime Cumulativo de Apuracdo de PIS/PASEP e COFINS; II- que no
calculo do PIS/PASEP e COFINS a receita declarada estava tributada a aliquota de
0,65% e de 3,0%, respectivamente, e ndo tributada pelo RET; Ill- que ndo constam
deducdes.
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Trago, como exemplo, o DACON de 12/2009, entregue em 03/04/2010:

Regime de Apuracio

Versao PGD: 2. 3 CNPJ: 03.337.114/0001-10 DACON: Semestral
Contribuinte: COCIL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA p i
Més/Ano: 1212009 Demonstrativo: Original Situacdo: Normal ND: 0000100201003386323

Periodo: 01/12/2009 a 31/12/2009

Qualificacdo da Pessca Juridica: PJ em Geral

Inclus3o no Simples: Ndo

Regime de Apurag3o de PIS/Pasep e Cofins: Regime Cumulativo |

Apuragio de Pis/Pasep e Cofins a Aliquotas Diferenciadas na Condicio de Contribuinte: Nao

Apurag3o de Pis/Pasep e Cofins a Aliquotas Diferenciadas na Condicio de Substituto Tnbutdrio: Nao

Apuracdo de Pis/Pasep e Cofins a Aliquotas Por Unidade de Medida de Produto na Condigdo de Contribuinte: Nao
Apuragao de Pis/Pasep e Cofins a Aliquotas Por Unidade de Medida de Produto na Condigdo de Substituto Tributario: Nao
Adicdo de Contnbuigdo ou Crédito Diferidos em Meses Anteriores: Nao

Difenmento de Confribuicde ou Crédito no Més: Nao

Créditos Transferidos por PJ Sucedidas no Més: Nao

Contribuicdes e Créditos Diferidos Transferidos por PJ Sucedidas no Més: Nao

Receita Declarada — aliquota de 0,65% (PIS/PASEP)

ersdo PGD: 2.3 CNPJ: 03.337.114/0001-10 DACON: Semestral
Contribuinte: COCIL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

Més/Ano: 12/2009 Demonstrativo: Original Situacio- Normal ND- 0000100201003386323 -
Ficha 08A - Calculo da Contribuicéo para o PI1S/Pasep
@) Regime Cumulativo
(@)
< Discriminagao Receita Base de Calculo| Contribuigdo
(m)
: lAPURAGAC DA CONTRIBUIGAC PARA © PIS/PASEP
< 01 Receits de Vendes de SBens & Serviges - Allquets de D.E5% 3.154.223 93 3.154.223 93 20.502 45
> 102 Demais Receitas - Aliquets de 0,85% 0.00| 0.00) 0,00
O 03 Receits Tributads no Regime de Substtuicdo Tributdris - Aliquots de 0.66% 0.00| 0.00 0,00}
04 TOTAL DA CONTRIBUIGAD PARA O PIS/PASEP APURADA A ALIQUOTA DE
[ l0.65% ’ ‘ LU
2
w JOUTRAS RECEITAS AUFERIDAS
= D5, Receits Tributads & Aliquots Zero 0.00)
= |06 Receita Tributada & Aliquota Zero - Revenda de Produtos Sujeitos & Tributscdo o.odl
QO IMDnoféii:a
(m)
Receita Declarada — Tribuacio pelo RET
ersdo PGD: 2. 3 CNPJ: 03.337.114/0001-10 DACON: Semestral
Contribuinte: COCIL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA ——
[ ¥olt
Més/Ano: 12/2009 Demonstrativo: Original Situac3c: Normal ND: 0000100201003386323
Ficha 08A - Calculo da Contribuigao para o PIS/Pasep
Regime Cumulativo
Discriminago Receita Base de Calculo| Contribuigdo
|06.Receita Tributada a Aliguota Zero - Revenda de Produtos Sujeittos a Tributagdo 0.0
Monofésica ’
07.Receita de Vendas de Bens do Ativo Permanents 0.00)
|08 Receita Sem Incidéncia ds Contribuicéo - Exportagdo 0,00
0C.Receita Isenta e Demsis Receitas Sem Incidéncia da Contribuigso 0.00¢
10 Receita com Suspenséo da Contribuicio 0.00)
11.Receits de Revends Decorrente de Opersgdes Sujsitas & Substtuigdo Tributénis 0.00)
2 Receita Tributada pelo RET - Patriménio de Afetagdo 0,008
12.CONTRIBUICAD PARA O PISIPASEP - FOLHA DE SALARIOS 0.00) 0.00¢
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Deducdes
‘ersao PGD: 2.3 CNPJ: 03.337.114/0001-10 DACON: Semestral
Contribuinte: COCIL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA ==
Més/Ano: 12/2009 Demonstrativo: Original Situacdo: Normal ND: 0000100201003386323
Ficha 15A - Resumo - Contribuigao para o PIS/Pasep
Regime Cumulativo
Valor
Discriminacdo
13.(-)PiS/Pasep Retids na Fonte por Orgdos, Autarquias e Fundagdes dos Estados. Disinito Feders! e Municipios (Lei n® 10.83372002, 0.00
lart. 23)
14.(-)PIS/Pssep Retids na Fonte por Sociedade Cooparstiva 0,00
15.(-)PIS/Pssep Retids na Fonte por Fabricantes de Veiculos e Méquinss (Lei n® 10.485/2002. srt. 2°. § 29) 0,00
18.(-)PiS/Pasep Substituicdo pels ndo Ocorréncia do Fsto Gersdor Presumido 0.00
17.(-)Crédito Presumido - Medicementos(Lei n® 10.147/2000, snt. 3°) 0.00
18.(-)Créditos Admitidos no Regime Cumulstivo (Lei n° 10.833/2003. srt. 58-J) 0.0q
18.(-)PiS/Pasep Pags pelo Substituto Tributério (Lei n® 11.196/2005, arts. 64, § 4° e 85. § 5 0.00
|20.(-)Outras Decucdes 0,00
[21. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP A PAGAR - FATURAMENTO 20.502. 46'
[T P Rt W ]
CNP] Periodo Data Periodo Periodo Situacao Tipo/Status N° Declaracao
Recepcdo  Imicial Final
07/10/2009 01/01/200930/06/2009 Normal Original/Cancelada 100.2009.2009.2010177244
29/10/2009 01/01/200930/06/2009 Normal Retificadora/Cancelada 100,2009.2009.2010195040

o 14/01/2010 01/01/200930/06/2009 Normal Retificadora/Cancelada 100.2009.2010.203

22/02/2011 01/01/200930/06/2009 Normal Retificadora/Cancelada100.2009.2011.201

03.337.114/0001
03.337 l‘;’| 0001 o 09/03/2012 01/01/200930/06/2009 Normal Retificadora/Ativa 100.2009.2012.2080424242

03.337.114/0001
s $54/boot 03/04/2010 01/07/200931/12/2009 Normal Original/Cancelada 100.2009.2010.2010296263
3.337.114/0001- T L " ) ; 5 N i

I” i 22/02/2011 01/07/200931/12/2009 Normal Retificadora/Cancelada 100.2009.2011 zv,‘zy,.qmml
# 01 , 09/03/2012 01/07/200931/12/2009 Normal Retificadora/Ativa  100.2009.2012.2090423054

Verificando as DeclaracGes de Débitos e Créditos Tributarios Federais — DCTFs
apresentadas, podemos observar que em todos eles foi informado: I- Cddigo
Receita do Tributo 8109-02 (PIS/PASEP Faturamento — PJ em geral) e 2172-01
(COFINS Faturamento — PJ em geral); ll- o valor do débito apurado
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correspondente a 1% (um por cento) da base de calculo, tanto para o PIS/PASEP
como para a COFINS; Ill- Crédito vinculado ao parcelamento do processo n2
10140.400770/2010-98.

Trago, como exemplo, a DCTF de 12/2009, entregue em 22/02/2011:

, antes de efetuadas as

Total: 2.050,45
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ACORDAO 3301-014.645 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10140.723014/2012-04

Parcelamento - R§ Total: 9.462,71

Como ja visto, o pagamento unificado dos tributos é opcional para o contribuinte
e, resta claro para este julgador que em momento algum o contribuinte atendeu
as condicdOes e exigéncias previstas na Secdo Il da IN RFB n2 934, de 2009, optando
entdo, pelo recolhimento normal dos tributos.

CONCLUSAO

Diante do exposto, VOTO no sentido de julgar IMPROCEDENTE a impugnacao e,
por conseguinte, manter integralmente o Auto de Infracdo.

(...)”
Dispositivo

Diante do exposto, voto em conhecer o Recurso Voluntario, rejeitar a preliminar e
no mérito negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima
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